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Dispõe sobre educação domiciliar e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42,
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 2º É admitida a educação domiciliar, sob o encargo dos pais ou dos responsáveis pelos estudantes,
observadas a articulação, supervisão e avaliação periódica da aprendizagem pelos órgãos próprios dos
sistemas de ensino, nos termos das diretrizes gerais estabelecidas por esta lei.

Art. 3º É plena a liberdade de opção dos pais ou responsáveis entre a educação escolar tradicional e a
educação domiciliar.

Parágrafo único. A opção pode ser realizada a qualquer tempo e deve ser comunicada expressamente à
instituição escolar na qual o estudante se encontra matriculado.

Art. 4º É assegurada a igualdade de condições e direitos entre os estudantes na educação escolar tradicional
e na educação domiciliar.

Parágrafo único. A igualdade referida no caput deste artigo se estende aos pais ou responsáveis optantes
pela educação domiciliar, que gozarão de todos os benefícios previstos em lei que tenham por requisito a
regularidade escolar.

Art. 5º Os optantes pela educação domiciliar devem declarar a sua escolha à Secretaria de Educação do
município por meio de formulário específico disponibilizado pelo órgão responsável.

Parágrafo único. O recebimento do formulário pela autoridade competente implica a autorização para a
educação domiciliar nos termos do art. 209, II, da Constituição Federal, bem como será considerado como
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matrícula para todos os efeitos legais.

Art. 6º As famílias que optarem pela educação domiciliar devem manter registro das atividades pedagógicas
desenvolvidas com os seus estudantes, bem como apresenta-lo sempre que requerido pelo Poder Público.

Parágrafo único. A matrícula em instituição de ensino à distância ou em instituição de apoio à educação
domiciliar supre o requisito do caput.

Art. 7º As crianças e adolescentes educadas no regime domiciliar serão avaliadas pelo município por meio
das provas institucionais aplicadas pelo sistema público de educação nos termos do art. 38 da Lei Nº 9.394
de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da educação Nacional ou outro que venha a substituir.

Art. 8º A fiscalização das atividades realizadas no âmbito da educação domiciliar caberá:

I – ao Conselho Tutelar da localidade, no que diz respeito aos direitos das crianças e dos adolescentes;

II – alternativamente à Secretaria Estadual de Educação e às Secretarias Municipais de Educação,

no âmbito de suas respectivas competências, no que diz respeito ao cumprimento do currículo mínimo
estabelecido.

Art. 9º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

JUSTIFICATIVA

Preambularmente, a presente proposição é de competência legislativa concorrente dos Estados, segundo
ditames do art. 24, IX, da Constituição Federal, estando, pois, em harmonia com o RI-ALMT, eis que não
afronta seu art. 155, não havendo causa de prejudicidade (art. 194), tão pouco  invasão das competências do
Executivo Estadual, consoante arts. 39 e 66, da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Superada a análise de admissibilidade legiferante, esta proposição busca possibilidade a educação na
modalidade domiciliar, segundo tendências mundiais, dentro do Estado de Mato Grosso.

O legislador constituinte definiu em nossa Carta Magna que caberá ao Estado e às Famílias garantir
educação (Art. 205). Em recente decisão na qual foi provocado a se manifestar no Recurso Extraordinário
888.815 o STF delineou que a prática da educação domiciliar não estaria vedada, exigindo que para sua
regular implementação o Poder Legislativo deveria garantir as ferramentas necessárias à fiscalização do
ensino domiciliar ministrado. Tais garantias, pois, deveriam compreender o respeito a padrões mínimos de
qualidade, de forma a assegurar o direito fundamental à educação e ao pleno desenvolvimento das crianças,
adolescentes e jovens que porventura sejam submetidos a esse regime de ensino.

O que está em jogo não é apenas qual o melhor sistema para ensinar a ler e escrever, mas sim o próprio
significado do que é prosperar enquanto indivíduo, o que é o indivíduo ideal e, sobretudo, qual a importância
da liberdade para ele. Precisamos repensar o poder de controle que a esfera política tem sobre as crianças e
suas famílias, assim como a necessidade de modernização de um sistema educacional que está muito
distante de ser satisfatório e eficiente. Para isso, a educação domiciliar surge como um pequeno fio de
esperança para devolver aos pais o poder sobre os seus próprios filhos, oferecendo-lhes, também, o respeito
a sua individualidade e a chance de desenvolver o seu pleno potencial.
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Ponto relevante a ser destacado acerca da adoção do modelo de educação domiciliar é a maior qualidade da
atenção dedicada às crianças portadoras de necessidades especiais, que frequentemente não recebem o
necessário amparo, seja na rede pública, seja na rede privada de educação, justamente em razão de suas
circunstâncias específicas e particulares. São justamente benefícios como este que estão popularizando a
educação domiciliar mundo afora.

Estou seguro de que a relevância desta iniciativa haverá de receber o indispensável apoio dos ilustres Pares
para sua aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Junho de 2021

 

Gilberto Cattani
Deputado Estadual
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